
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8.325, DE 27 DE MAIO DE 2026.
 
Institui o Programa de Mais Saúde Congonhas e dá outras providências.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica
Municipal; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas
I -  a Lei n.º 14.510, de 27 de dezembro de 2022, que Altera a Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar e disciplinar a prática da
telessaúde em todo o território nacional, e a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015; e revoga a Lei n.º 13.989, de 15 de abril de 2020;
II - a Portaria GM/MS n.º 1.348, de 2 de junho de 2022, que dispõe sobre as ações e serviços de Telessaúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
III - a Portaria GM/MS n.º 3.632, de 21 de dezembro de 2020, que Altera a Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para
instituir a Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-2028 (ESD28);
IV - a Portaria de Consolidação n.º 5, de 28 de setembro de 2017, Título IV, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;
V – a consolidação a Portaria de Consolidação n.º 02, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do
Sistema Único de Saúde;
VI - a Portaria n.º 2.073, de 31 de agosto de 2011, que regulamenta o uso de padrões de interoperabilidade e informação em saúde para sistemas de
informação em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, nos níveis Municipal, Distrital, Estadual e Federal, e para os sistemas privados e do setor
de saúde suplementar;
VII - o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta a Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
VIII - a Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
IX - a Resolução do Conselho Federal de Medicina CFM n.º 2.314/2022, que define e regulamenta a telemedicina, como forma de serviços médicos
mediados por tecnologias de comunicação.
X - a Resolução Conselho de Enfermagem COFEN n.º 696/2022 – alterada pelas resoluções COFEN n.º 707/2022 e 717/2023, que dispõem sobre a
atuação da Enfermagem na Saúde Digital, normatizando a Telenfermagem.
XI - as demais legislações afins;
DECRETA:
Art. 1º Este decreto institui a criação do Programa Mais Saúde Congonhas no âmbito do Município de Congonhas.
Parágrafo único. O Programa Mais Saúde Congonhas tem por objetivo implementar ações de Telessaúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
voltado aos pacientes inscritos no Sistema Único de Saúde municipal.
Art. 2° O Programa Mais Saúde Congonhas será desenvolvido através das seguintes ações:
I - Telessaúde: atendimento ou uso de serviços dentro de alguma área da saúde, com ajuda da telecomunicação;
II - Teleconsultoria: consulta registrada e realizada entre trabalhadores, profissionais e gestores da área de saúde, por meio de instrumentos de
telecomunicação bidirecional, com o fim de esclarecer dúvidas sobre procedimentos clínicos, ações de saúde e questões relativas ao processo de
trabalho, podendo ser de dois tipos:
a) síncrona - teleconsultoria realizada em tempo real, geralmente por chat, web ou videoconferência; ou
b) assíncrona - teleconsultoria realizada por meio de mensagens off-line;
III - Telediagnóstico: serviço autônomo que utiliza as tecnologias da informação e comunicação para realizar serviços de apoio ao diagnóstico através de
distância e temporal distâncias geográfica e temporal;
IV - Segunda Opinião Formativa: resposta sistematizada, construída com base em revisão bibliográfica, nas melhores evidências científicas e clínicas e no
papel ordenador da atenção básica à saúde, a perguntas originadas das teleconsultorias, e selecionadas a partir de critérios de relevância e pertinência
em relação às diretrizes do SUS;
V - Tele-educação: conferências, aulas e cursos, ministrados por meio da utilização das tecnologias de informação e comunicação;
VI - Teleconsulta: é uma forma de atendimento em saúde utilizado por meios virtuais;
VII - Telemedicina: é o uso de tecnologias digitais para fornecer cuidados médicos a distância.
VIII - Telemonitoramento: monitoramento remoto de parâmetros de saúde ou
Doença;
IX - Teleorientação: orientação e encaminhamento remoto de pacientes;
X - Teletriagem: avaliação em saúde remota de sintomas para definição do tipo
de assistência necessária ou encaminhamento a especialista;
XI - Telenfermagem: engloba Consulta de Enfermagem, Interconsulta, Consultoria, Monitoramento, Educação em Saúde e Acolhimento da Demanda
Espontânea, mediadas pelas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC).
Art. 3º A Telessaúde no município de Congonhas observará os seguintes
princípios:
I - da bioética;
II - da segurança digital, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
III - do bem-estar;
IV - da justiça;
V - da ética médica;
VI - da autonomia do profissional de saúde; 
VII - da autonomia do paciente ou de seu responsável legal.
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Art. 4º O Município de Congonhas poderá firmar parcerias, convênios ou instrumentos congêneres com universidades, hospitais, centros de pesquisa,
instituições públicas e privadas, bem como empresas de tecnologia, visando assegurar a eficiência, a qualidade e a segurança dos serviços de
Telessaúde.
Art. 5º Serão considerados atendimentos prestados por Telessaúde, entre outros:
I - prestação de serviços de saúde por meio de tecnologias da informação e comunicação, inclusive em situações que envolvam localidades de difícil
acesso;
II - consulta médica ou de outros profissionais de saúde remota mediada por tecnologia;
III - troca de informações e opiniões entre profissionais de saúde, com ou sem a presença do paciente, para auxílio diagnóstico ou terapêutico, clínico ou
cirúrgico;
IV - ato médico à distância, com transmissão de imagens, sinais ou dados para emissão de laudo ou parecer;
V - triagem remota de sintomas para encaminhamento ao tipo adequado de assistência;
VI - monitoramento remoto de parâmetros de saúde e doença, mediante uso de dispositivos conectados ou pareados, aplicável a pacientes em regime
de internação clínica ou domiciliar, em instituições de longa permanência para idosos, comunidades terapêuticas ou durante o translado até unidade de
saúde;
VII - orientação em saúde para preenchimento remoto de declaração de saúde;
VIII - assessoria mediada por tecnologias remotas entre médicos, gestores, profissionais e trabalhadores da saúde para esclarecimento de dúvidas sobre
procedimentos, ações de saúde ou processos de trabalho.
Art. 6º É assegurado aos profissionais da saúde o pleno exercício da autonomia profissional, podendo decidir pela utilização ou não da Telemedicina,
devendo indicar consulta presencial sempre que julgar necessário.
Art. 7º A implantação e execução da Telessaúde deverão observar as normativas dos Conselhos de Classes dos profissionais da área da saúde, bem
como demais regulamentações federais, estaduais e municipais aplicáveis, garantindo a privacidade e a proteção dos dados dos pacientes,
especialmente nos termos da LGPD.
Art. 8º As prescrições emitidas em meio eletrônico poderão ser apresentadas em formato digital ou impresso, desde que contenham QR Code ou outro
mecanismo válido que permita a verificação de sua autenticidade e integridade.
Art. 9º As prescrições eletrônicas e demais documentos eletrônicos emitidos por profissionais de saúde poderão conter assinatura eletrônica avançada
ou qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 2020.
Art. 10. As prescrições de medicamentos sujeitos a controle especial, nos termos da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente serão válidas quando
subscritas com assinatura eletrônica qualificada, na forma da Lei Federal n.º 14.063, de 2020.
Art. 11. Após a validação da autenticidade da prescrição emitida em meio eletrônico, a farmácia ou unidade de saúde deverá:
I - armazenar a prescrição eletrônica em arquivo digital seguro, preservando sua autenticidade e integridade;
II – armazenar em local seguro ao menos 1 (uma) cópia impressa do arquivo, para fins de rastreabilidade e fiscalização;
III – registrar os dados da dispensação no sistema informatizado oficial da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 12. A validação das assinaturas eletrônicas será obrigatória para a dispensação de prescrições emitidas em meio eletrônico, devendo ser realizada
por sistema oficial de verificação, inclusive a plataforma VALIDAR, do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, ou outro meio legalmente
admitido.    
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas 27 de maio de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal

Código de Validação: 1542926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas, 27 de Maio de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4406 - Edição extra - 2

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
2

                               2 / 3



 

FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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